
20/01/2020

Número: 0802343-45.2019.8.15.0981 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Queimadas 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

NAZIRA PEREIRA CARDOSO (AUTOR) HUMBERTO ALBINO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26872
661

09/12/2019 06:39 Petição Inicial Petição Inicial

26872
662

09/12/2019 06:39 Doc.01=Procuração-Nazira Procuração

26872
663

09/12/2019 06:39 Doc.02=Certidão de Casamento e òbito-Nazira Documento de Comprovação

26872
664

09/12/2019 06:39 Doc.03=Boletim de Ocorrencia e Certidão-Nazira Documento de Comprovação

26872
666

09/12/2019 06:39 Doc.04=Documento Pessoal e Comprovante
Endereço-Nazira

Documento de Comprovação

26872
668

09/12/2019 06:39 Doc.05=Declaração e Doc. Pessoal Filhos-Nazira Documento de Comprovação

26872
669

09/12/2019 06:39 Doc.06=Declaração e Docs. Pessoal-Filhos Documento de Comprovação

27490
890

16/01/2020 10:44 Expediente Expediente

27490
891

16/01/2020 10:44 Expediente Expediente

27494
265

16/01/2020 11:57 Intimação Audiência-Parte Credora Comunicações



 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da.......Vara do Juizado
Especial Cível da Comarca de Queimadas Estado da Paraíba. PJE

 

Ação de Cobrança de DPVAT nº

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           NAZIRA PEREIRA CARDOSO, brasileira,
paraibana, maior, viúva, aposentada, CI/RG nº 381.463-SSP-PB, 2ª Via de 11-08-2017 e
CPF-MF nº 674.818.684-68, residente e domiciliada no Sítio Olho D’água Salgado, Zona
Rural, Município e Comarca de Queimadas-Paraíba. CEP. 58475-000 - Cel. (83)
9.9648.7325 (TIM-Nazira). , por seu Procurador e Advogado,Sem Endereço Eletrônico
adiante assinado eletronicamente, : Com Endereço Eletrônico

 , procuração inclusa, respeitosamente, perantehumbertoamoraes@terra.com.br
VOSSA EXCELÊNCIA, postular a presente

 

                                                           AÇÃO DE COBRANÇA

 

                                                           EM face de: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A., empresa jurídica de direito privado,
registrada através do CNPJ nº 09.248.608/0001-04, na pessoa do seu representante
legal ou de quem suas vezes o fizer, com endereço na Rua Senador Dantas, 74, 5º
andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, ,Sem Endereço Eletrônico
mediante termos e condições que passa a expor e no final requerer o seguinte:
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                                                           A PARTE Credora postula a presente demanda nos devidos
termos da Lei Federal  de 26-09-1.995, (nº 9.099/95 Lei dos Juizados Especiais Cíveis e

), onde a mesma ampara a  de custas processuais as  perante E. R.Criminais ISENÇÃO PARTES
Juizado Especial, mediante  da citada Lei Federal, verbis:Artigo 54

 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de
jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas.

 

                                                            A Parte Autora/Credora foi/era casada civilmente com o
extinto  conforme atesta a cópia da Certidão de Casamento em anexo;José Cardoso,

 

                                                           OCORRE que no dia 16 de novembro de 2015, por
volta das 19h00min horas, o extinto faleceu, conforme Certidão de óbito em anexo;

 

                                                           QUE essa morte decorreu de acidente de moto,
conforme Boletim de ocorrência Policial em anexo, prestado por seu filho no plantão
centralizado da 2ª Superintendência Regional de Polícia Civil do Estado da Paraíba em
Campina Grande-Paraíba em anexo, bem como, da Certidão da 11ª delegacia Seccional
de Policia Civil da Cidade de Queimadas-Paraíba em anexo;

 

                                                           DOCUMENTO pessoal da Parte Autora, falecido e
comprovante de endereço;

 

                                                           O FALECIDO deixou  (Cinco) filhos, todos05
maiores e capazes, sendo: )(1  MONICA PEREIRA MARQUES, brasileira, paraibana,
maior, casada, autônoma, CI/RG nº 1.384.565-SSP-DF de (17-12-2013), e CPF-MF nº
564.609.291-49, residente e domiciliado no Sítio Olho D’água Salgado, Zona Rural,
Município e Comarca de Queimadas-Paraíba. CEP. 58475-000 - Cel. (83) 9.9648.7325

 (TIM-Nazira). ; ( )Sem Endereço Eletrônico 2 DALVANIRA PEREIRA CARDOSO DA
SILVA, brasileira, paraibana, maior, casada, agricultora, CI/RG nº 1.307.664-SSP-PB, 2ª
Via de (29-05-2003), e CPF-MF nº 674.818.764-87, residente e domiciliado no Sítio Olho
Guritiba, Zona Rural, Município e Comarca de Queimadas-Paraíba. CEP. 58475-000 -

 Cel. (83) 9.9648.7325 (TIM-Nazira). , ( )Sem Endereço Eletrônico 3 GILBERTO
PEREIRA CARDOSO, brasileiro, paraibano, maior, solteiro, agricultor, CI/RG nº
1.647.746-SSP-PB de 07-08-1991 e CPF-MF nº 789.974.374-53, residente e domiciliado
no Sítio Olho D’água Salgado, Zona Rural, Município e Comarca de Queimadas-Paraíba.

 CEP. 58475-000 - Cel. (83) 9.9648.7325 (TIM-Nazira). , ( )Sem Endereço Eletrônico 4
VALDIR PEREIRA CARDOSO, brasileiro, paraibano, maior, solteiro, agricultor, CI/RG nº
3.103.451-SSP-PB de 03-04.2003 e CPF-MF nº 062.925.114-21, residente e domiciliado
no Sítio Olho D’água Salgado, Zona Rural, Município e Comarca de Queimadas-Paraíba.

 CEP. 58475-000 - Cel. (83) 9.9648.7325 (TIM-Nazira).  e ( )Sem Endereço Eletrônico 5
RIVELINO PEREIRA CARDOSO, brasileiro, paraibano, maior, solteiro, agricultor, CI/RG
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nº 2.606.066-SSP-PB, 2ª Via de 25-11.2014 e CPF-MF nº 036.201.204-04, residente e
domiciliado no Sítio Olho D’água Salgado, Zona Rural, Município e Comarca de
Queimadas-Paraíba. CEP. 58475-000 - Cel. (83) 9.9648.7325 (TIM-Nazira). Sem

.Endereço Eletrônico

 

                                                           ONDE todos os filhos acima identificados, declaram
que nada tem a  quanto a postulação da presente demanda por parte da suaOPOR
Genitora/Mãe e autora dessa ação, declarações em anexos e documento pessoal de
cada filho;

 

                                                           ASSIM a Parte Autora/Credora, resolve buscar a
prestação Jurisdicional do Estado, com o fim de receber o referido seguro a que tem
direito, já que a maneira menos desgastante para reaver seus direitos, visto que
administrativamente o cotidiano demonstra que demora muito, sempre as empresas de
seguro criam obstáculos, pedem novos documentos, com o fito de procrastinar o
pagamento daquilo que é direito dos herdeiros do falecido no acidente de trânsito;

 

                                                           O QUE proclama o  da Leiinciso I do artigo 3º
Federal  de 19 de dezembro de 1974,nº 6.194  (Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas

), verbis:transportadas ou não

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares
nos valores que seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

                                                                       ASSIM, considerando o disposto na
legislação pertinente a matéria, a Empresa Seguradora (Parte Devedora) está
inadimplente para com a Parte Credora, em não ter pago ainda o Seguro DPVAT,

 garantido pela Lei acima mencionada, no valor de R$ 13.500,00(Treze Mil e Quinhentos
Reais), relacionado à causa morte sofrida pelo marido da Parte Autora;

 

                                                                       DE logo, informa, que a Parte Autora
procurou por diversas vezes a Empresa de Seguro acima, com os documentos
solicitados, não sendo possível o recebimento via administrativa, ante as dificuldades
que a Empresa colocava em todas as vezes que a procurava, não suportando mais, a
demora para recebimento daquilo que lhe é devido, no que, bate a porta da Justiça para
pôr fim esse drama que atormenta a todos além da perca irrecuperável do seu querido
morto;
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                                                                       COMO se não bastasse o nosso TJPB
firmou entendimento no sentido de que não é necessário que esse tipo de requerimento
seja por via administrativa, oportunizando, contudo, a Parte fazer uso de seu direito via
do Judiciário, direito absolutamente consagrado pela  no sentido de postular o seuCF
Direito através de ação/petição junto ao Judiciário Brasileiro;

 

                                                           DIANTE do exposto e do que os autos constam,
pede-se a VOSSA EXCELÊNCIA, com espeque no  da Lei Federal artigo 18, Inciso I nº

 de 26-09-1995, (9.099 Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais), verbis:

 

                                                            Art. 18. A citação far-se-á:

 

I – Por correspondência, com aviso de recebimento em mão
própria.

 

                                                           A imediata  CITAÇÃOdo (a) DEVEDOR(a) no
endereço inicialmente declinado, (Por Carta com AR aviso de recebimento, por se
tratar de endereço conhecido localizado na Zona central do cento da Capital do
Estado do Rio de Janeiro-RJ), para comparecer à ,audiência de conciliação
designada por E. R. Juízo e Cartório respectivo, ou de outra forma, pagar a importância
expressa no item acima ( ), quantia essaR$ 13.500,00 – Treze Mil Quinhentos Reais
devida pela Parte Devedora ao (a) Credor (a), no final seja julgada  aPROCEDENTE
presente ação, ante os argumentos acima proclamados, protestando, nesta
oportunidade, provar por todos os meios em direito permitido, notadamente pelo
depoimento pessoal da Parte Devedora, perícias, oitiva de testemunhas, em que
oportunamente encartará aos autos, no prazo da lei, por fim, tudo o que se fizer
necessário para o bom e fiel esclarecimento da verdade processual, pressuposto esse,
de interesse geral das partes, para que se tenha um julgamento justo, humano e na
melhor qualidade do direito.

 

                                                           VALOR para efeito fiscal  R$ 13.500,00 (Treze Mil e
Quinhentos Reais).

 

                                                           NESTES Termos, Pede e Espera,

                                                           D E F E R I M E N T O.

 

                                                           Queimadas-Paraíba, dezembro-08-2019.
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                                                           BEL.   HUMBERTO ALBINO DE MORAES

                                                                                    OAB-PB 3.559                      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE QUEIMADAS
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Queimadas
Rua José de França, S/N, Centro, QUEIMADAS - PB - CEP: 58475-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA UNA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 2 3 4 3 - 4 5 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 9 8 1
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  N A Z I R A  P E R E I R A  C A R D O S O
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Mista de Queimadas/PB, fica(m)
a(s) parte(s) autora, através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, INTIMADA para que compareça

 à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia  , na sala de audiências dapessoalmente 05/03/2020, às 10h00
1ª Vara do Fórum local, sob pena de extinção do feito – art. 51, I, da Lei 9.099/95 c/c art. 12.153/09,
ocasião em que também poderá produzir a prova que entender necessária, devendo arrolar as testemunhas
no prazo de 05 (cinco) dias antes da audiência – art. 34, § 1º, da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09,
advertindo-se que deverá comparecer acompanhado do seu constituinte.

Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO ALBINO DE MORAES - PB3559

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

QUEIMADAS-PB, em 16 de janeiro de 2020

De ordem, TULIO MEIRA DE SOUZA
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE QUEIMADAS
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Queimadas
Rua José de França, S/N, Centro, QUEIMADAS - PB - CEP: 58475-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA AUDIÊNCIA

N º  D O  P R O C E S S O :   0 8 0 2 3 4 3 - 4 5 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 9 8 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  N A Z I R A  P E R E I R A  C A R D O S O
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Mista de Queimadas/PB, fica(m)
a(s) parte(s) promovida(s) CITADA(S), a fim de que compareça(m) à AUDIÊNCIA UNA designada para
o dia  05/03/2020, às 10h00, na sala de audiências da 1ª Vara do Fórum local, observado o prazo previsto
no art. 7º, in fine, da Lei 12.153/09. Advertindo-se que, não havendo conciliação, o(s) réu(s) poderá
apresentar resposta em audiência, com as advertências do art. 344 do CPC, ocasião em que serão
produzidas as provas, devendo eventuais testemunhas serem arroladas no prazo de 05 (cinco) dias antes
da audiência – art. 34, § 1º, da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei 12.153/09.

QUEIMADAS-PB, em 16 de janeiro de 2020

De ordem, TULIO MEIRA DE SOUZA
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA
DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE QUEIMADAS
ESTADO DA PARAÍBA.

 

Ação de Cobrança nº 0802343-45.2019.8.15.0981 - PJE

 

 

 
 

 

 

,NAZIRA PEREIRA CARDOSO  amplamente identificada e
 representada por quem de direito, nos autos do processo acima informado, em que

    CREDOR (a), tendo como DEVEDOR (a) SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
, DPVAT S/A suficientemente identificado (a) no álbum processual, bem como,

representado por quem de direito, por seu Procurador e Advogado, adiante assinado,
 ,  respeitosamente, perante VOSSA EXCELÊNXCIA atendendo intimação, via Correio

Eletrônico, informa o seguinte:

 

  A PARTE , por seu Procurador e Advogado, tomou                                               Credora
ciência do respeitável Ato Ordenatório/Certidão/Citação/
Decisão/Despacho/Intimação/Notificação/Sentença/Acórdão, contida no (s) ID (s) nº (s) 

 na data de hoje ( ), no que pertine, 27490890, 16/01/2020 a designação de audiência de
conciliação designada para o dia 05/03/2020 pelas 10:00hs, por ser de Direito.

 

 NESTES Termos, Pedem e Esperam,                                                          

 D E F E R I M E N T O.                                                          

 

 Campina Grande-Paraíba, janeiro-16-2020.                                              

 

 

                                               BEL.  HUMBERTO ALBINO DE MORAES  

 OAB/PB 3.559                                                                
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